
Ofício nº 67/2022-DL
Pato Branco, 22 de fevereiro de 2022.

Senhor Prefeito:

Enviamos cópia do Decreto Legislativo nº 1, de 21 de fevereiro de 2022,
que aceita o Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 169/2021, que altera dispositivos da Lei nº
3.598, de 26 de maio de 2011, que instituiu a Lei Geral do Transporte Público do Município
de Pato Branco e dá outras providências.

Respeitosamente.

Excelentíssimo Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná
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